
TR - Termo de Referência 

1. DO OBJETO; 

O presente Termo tem por objeto a "Contratação de serviços de apoio administrativo em 
engenharia civil, destinados à organização, controle e tramitação de processos administrativos relacionados a 
obras e serviços de engenharia, para atender as necessidades do município de Curral Novo do Piauí — PI. Nos 
termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 
01 

04 

Contratação de serviços de apoio administrativo em 
engenharia civil, destinados à organização, controle e 
tramitação de processos administrativos relacionados a 
obras e serviços de engenharia, incluindo gestão 
documental, controle de prazos e apoio às demandas 
dos órgãos de controle, sem atuação na fiscalização, no 
acompanhamento da execução contratual ou em 
atividades técnicas da obra. pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

Mês 12 R$ 4.153,00 R$ 49.836,00 

2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a Contrafação de serviços de apoio administrativo em engenharia civil, destinados à 

organização, controle e tramitação de processos administrativos relacionados a obras e serviços de 

engenharia, incluindo gestão documental, controle de prazos e apoio às demandas dos órgãos de 

controle. sem atuação na fiscalização, no acompanhamento da execução contratual ou em atividades 

técnicas da obra, pelo prazo de 12 (doze) meses. Dando suporte à Prefeitura Municipal de Curral Novo 

do Piauí — PI, na gestão e fiscalização das obras necessárias para manutenção, preservação e ampliação. 

quando necessário, do patrimônio público, visando a eficiência e sucesso das contratações. Por se tratar 

de tereeirização de serviços eminentemente acessórios e não ligados diretamente à atividade-fim da 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí — PI, e, tendo em vista que a instituição não possui corpo 

técnico suficiente para realizar o gerenciamento in loco das obras. faz-se necessária a contratação, uma 

vez que a Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí — PI, não dispõe de todos os recursos materiais 

e humanos no Quadro de Pessoal para realização dessa atividade. O prazo de vigência deste contrato 

será de 12 meses contados da emissão do Contrato Administrativo. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de DISPENSA, fundamentada no Art. 75. 
inciso II da Lei n°14.133/2021, e Decreto Federal n° 10.922/21, de 30/12/2021, cujo processo será 
realizado de acordo com os procedimentos da Lei n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/21. 
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As contratações contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriameike 

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37. 

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade moralidade e publicidade. Licitar é regra. Na Lei n° 14.133/2021, as 

regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu artigo 75. Com relação à Dispensa de licitação, ela é 

permitida em razão de um interesse público específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei IV 

014# 14.133/2021 (rol taxativo), dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor 

e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras,. 



A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem 

procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem maiores que a 

potencial vantagem econômica produzida pela disputa licitatórial. 

No caso em questão, em razão do valor, verifica-se a incidência da Dispensa de Licitação com base 

jurídica no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal n° 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO 

a. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n° 14.133/21, 

o termo de contrato é facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos 1 e II (dispensa 

por valor) e no caso de compras com entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, 

este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a 

vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura 

abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários). 

b. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

c. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

d. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12 edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. p. +H. 
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Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, servidores(es) indicados pela Secretaria Mun 

Administração de Curral Novo do Piauí — PI. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 

termo de referência; 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que 

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone ou presencial sempre que for solicitado, (horário de 

Brasília) pelo período de vigência. (A depender do Objeto licitado). 

As garantias e responsabilidades, se houver, relativas ao objeto da Contratada quanto ao desempenho do 

objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira. 

10. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Em até 10 (dez) dias. 

11. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços é de R$: 50.400,00 (cinquenta e sete mil, e quatrocentos reais) 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária do 

orçamento público municipal de 2025. 

FONTE DE RECURSOS: 500 

DESCRIÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS 
PROGRAMA: 15 451 5140 2320 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 



DESCRIÇÃO: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

13. DA PROPOSTA 

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos necessários 

para a aferição da avaliação técnica dos mesmos: 

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal: 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresa deve estar 

conformidade com o solicitado: 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a 

execução dos serviços pretendidos. 

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 7°, §2°, inciso I, da Lei de Licitações 

e Contratos. 

Curral Novo do Piauí (PI), 09 de fevereiro de 2026. 

Secretária Municipal de Administração de Curral Novo do Piauí - PI 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 003/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PIAUÍ 

OBJETO: Contratação de serviços de apoio administrativo em engenharia civil, destinados à organização, 

controle e tramitação de processos adm inistrativos relacionados a obras e serviços de engenharia, para atender 

(#4, as necessidades do município de Curral Novo do Piauí — PI 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 49.836,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e trinta e seis reais) 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 10.02.2026 às 08:00 h 

Até 19.02.2026 às 07:59 h 

PERÍODO DE LANCES 

De 19.02.2026 às 08:00 h 

Até 19.02.2026 às 14:00 h 

ogiN PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 
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MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ -PI 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026. 

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, por meio do(a) Agente de 

Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n°14.133, de i° de abril de 2021. 

Data da sessão: 19.02.2026 às 08:00 h 

Link: www.novobbmnet.corn.br 

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: 19.02.2026 às 08:00 h até 19.02.2026 às 14:00 li

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa 

de licitação de contratação de serviços de apoio administrativo em engenharia civil, destinados à organização, 

controle e tramitação de processos administrativos relacionados a obras e serviços de engenharia, para atender 

as necessidades do município de Curral Novo do Piauí — PI, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 
01 Contratação de serviços de apoio administrativo em 

engenharia civil, destinados à organização, controle e 
tramitação de processos administrativos relacionados 
a obras e serviços de engenharia, incluindo gestão 
documental, controle de prazos e apoio às demandas 
dos órgãos de controle, sem atuação na fiscalização, no 
acompanhamento da execução contratual ou em 
atividades técnicas da obra, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

Mês 12 R$ 4.153,00 R$ 49.836,00 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contrafação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

'2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema BBMNET, 

disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

2.24. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n° 

14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos para 

as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 3+ da Lei n° 11.488, 

de 15 de junho de '2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no objeto desta 

dispensa de licitação; 
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em confbrmidade com o que dispõe o Termo de Refirência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o 

proponente o compromisso de executar Os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os documentos de 

habilitação e assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei IV 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta 

inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou 

maior desconto, conforme o caso). 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manuahnente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
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4.1. A partir das 08:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado às 14:00 h. 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa for por 

menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, havendo possibilidade de prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

:5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, os quais devem ser vinculados no momento 

do cadastro da proposta, constam do ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

deste aviso. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidao(ões) válida(s). 
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6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.4. 1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n° 14.133/21, o 

termo de contrato e facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) 

e no caso de compras com entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser 

substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou 

autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do 

aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de 

eventuais ajustes que se façam necessários). 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 
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8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 

14.133/21: 

a) Advertência; 

4I "' Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem corno nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante (se houver), e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

oç"! 
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9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.9.1. ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação 

9.9.2. ANEXO II — Termo de Referência; 

Curral Novo do Piauí, 09 de fevereiro de 2026. 

&YR ----- 
Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação 

Habilitação: 

\ cio 
N. ui-521

a) Requerimento Empresarial, CCMEI ou Contrato Social com Aditivos; 

h) Documentos dos Sócios. (Legíveis); 

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

d) Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa do Estado; 

f) Certidão Negativa de Regularidade com Débitos Estaduais; 

g) Certidão Negativa de Regularidade com Tributos Municipais; 

h) Certidão Negativa de Regularidade com a Dívida Ativa Municipal; 

i) Certidão de Regularidade do FGTS; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

1) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

m) - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

n) Consulta Consolidada de Idoneidade: TCU, CNJ, CEIS E CNEP; 

o) Declaração que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

p) Declaração que o enquadramento na condição de rnicroempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

q) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

r) Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo corno firmes e verdadeiras; 

s) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

t) Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 

Qualificação Técnica: 
a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contrafação; 

c.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

o 
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b) Registro ou inscrição da empresa junto ao CREA ou CAL]; 

c) Apresentação do(s) profissional(is) responsáveis, devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes; 

c. ) 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração; 

d) Certidões ou atestados da empresa, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente; 

d.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

interessada. 

d.2) O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

e) Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico — CAT, emitida por qualquer uma das regiões 

do CREA ou entidade profissional competente, comprovando a execução pelo profissional indicado, de obras 

ou serviços similares ao objeto desta licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; 

e.1.1) A(s) Certidão de Acervo Técnico — CAT deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e 

quantificar os serviços executados, bem corno possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) 

documento(s). 

e.1.2) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, pertencente ao 

quadro permanente da licitante, será atendida mediante a apresentação dos documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT 

ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de 

serviços, na forma da legislação trabalhista; 

b) Sócio; Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
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d) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo empregatício em uma 

das formas contidas nas alíneas "a" "b" ou "c" retro. 

OBS: É vedada a indicação de um mesmo profissional como Responsável Técnico por mais de uma licitante, 

sendo que tal fato desqualificará todas as envolvidas. 
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ANEXO II — TR - Termo de Referência 

1. DO OBJETO; 

O presente Termo tem por objeto a "Contratação de serviços de apoio administrativo em 

engenharia civil, destinados à organização, controle e tramitação de processos administrativos relacionados a 

obras e serviços de engenharia, para atender as necessidades do município de Curral Novo do Piauí — PI. Nos 

termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

01 Contratação de serviços de apoio administrativo em 

engenharia civil, destinados à organização, controle e 

tramitação de processos administrativos relacionados 

a obras e serviços de engenharia, incluindo gestão 

documental, controle de prazos e apoio às demandas 

dos órgãos de controle, sem atuação na fiscalização, no 

acompanhamento da execução contratual ou em 

atividades técnicas da obra, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

Mês 12 R$ 4.153,00 R$ 49.836,00 

0 
2. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a Contratação de serviços de apoio administrativo em engenharia civil, destinados à 

organização, controle e tramitação de processos administrativos relacionados a obras e serviços de 

engenharia, incluindo gestão documental, controle de prazos e apoio às demandas dos órgãos de 

controle, sem atuação na fiscalização, no acompanhamento da execução contratual ou em atividades 

técnicas da obra, pelo prazo de 12 (doze) meses. Dando suporte à Prefeitura Municipal de Curral Novo 

do Piauí — PI, na gestão e fiscalização das obras necessárias para manutenção, preservação e ampliação, 

quando necessário, do patrimônio público, visando a eficiência e sucesso das contratações. Por se tratar 

de terceirização de serviços eminentemente acessórios e não ligados diretamente à atividade-fim da 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí — PI, e, tendo em vista que a instituição não possui corpo 

técnico suficiente para realizar o gerenciamento in loco das obras, faz-se necessária a contratação, uma 

vez que a Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí — PI, não dispõe de todos os recursos materiais 
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e humanos no Quadro de Pessoal para realização dessa atividade. O prazo de vigência deste contrato 

será de 12 meses contados da em issão do Contrato Administrativo. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de DISPENSA, fundamentada no Art. i 

inciso II da Lei n°14.133/2021, e Decreto Federal n° 10.922/21, de 30/12/2021, cujo processo será 

realizado de acordo com os procedimentos da Lei n'14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Inciso II do artigo 75 da Lei n° 14.133/21. 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as 

obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(.) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de quaVicação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Na Lei n° 14.133/2021, as 

regras sobre dispensa de licitação estão previstas em seu artigo 75. Com relação à Dispensa de licitação, ela é 

permitida em razão de um interesse público específico definido nos incisos previstos no art. 75 da Lei. n°

14.133/2021 (rol taxativo), dentre eles, o inciso II permite a contratação direta quando o objeto é de baixo 

valor e não se justifica a realização do certame, a saber: 

.Art. 75. É dispensável a licitação: 
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- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

A denominada dispensa de pequeno valor admite que a contratação se dê sem a submissão ao 

procedimento licitatório, por motivos óbvios. Muitas vezes, os custos diretos e indiretos são bem maiores que 

a potencial vantagem econômica produzida pela disputa licitatórial. 

No caso em questão, em razão do valor, verifica-se a incidência da Dispensa de Licitação com base 

jurídica no inciso II do art. 75 da Lei n° 14433/21. 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei Federal n° 14.133/2021. 

5. CONTRATAÇÃO 

a. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. (Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei n" 

14.133/21, o termo de contrato e facultativo nas contratações fundadas no art. 75, incisos 1 e 

II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. Assim, caso não haja termo 

de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, 

nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente 

a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico 

procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam 

necessários). 

b. O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12' edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. p.4,14. 
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c. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado i (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

d. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato, servidores(es) indicados pela Secretaria Municipal de 

Administração de Curral Novo do Piauí — PI. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 

termo de referência; 

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração; 

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que 

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no termo de referência; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone ou presencial sempre que for solicitado, (horário 

de Brasília) pelo período de vigência. (A depender do Objeto licitado). 

As garantias e responsabilidades, se houver, relativas ao objeto da Contratada quanto ao desempenho do 

objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e 

financeira. 

PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Em até 10 (dez) dias. 

VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços é de R$: 50.400,00 (cinquenta e sete mil, e quatrocentos reais) 
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12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta contratação estão programadas na seguinte dotação 

orçamento público municipal de 2025. 

FONTE DE RECURSOS: 500 

DESCRIÇÃO: RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS 

PROGRAMA: 15 451 5140 2320 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

13. DA PROPOSTA 

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos Os elementos necessários 

para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato; 

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação; 

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em 

conformidade com o solicitado; 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a 

execução dos serviços pretendidos. 

Aprovo o presente termo de referência em conformidade com o artigo 70, §2", inciso I, da Lei de Licitações 

e Contratos. 

Curral Novo do Piauí (PI), 09 de fevereiro de 2026. 

Secretária Municipal de Administrnao de Curral Novo do Piauí - PI 


